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Portaria nº 32/2025 

 
“Dispõe sobre concessão de benefício de 
aposentadoria voluntária com proventos 
integrais”. 
 

 

A superintendente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

SARZEDO - IPRES, no uso das atribuições de seu cargo conferidas pelo art. 24 da Lei Municipal Nº 

36/2005, com nova redação dada pela Lei Complementar Nº 100/2015, Lei nº 713/2017 e 128/2018, 

resolve: 

 

Art. 1º - De acordo com o Art. 6º da EC 41/2003, o § 5º do Art.40 da CR/88, Art. 39 da Lei Municipal 

36/2005 e o § 10º do Art. 4º da Emenda Constitucional 103/2019, fica concedido o benefício de 

aposentadoria voluntária, com proventos integrais, calculados pela última remuneração do cargo 

efetivo, com direito a paridade, a servidora Maria Eliane dos Santos, matrícula nº 433, ocupante do 

cargo de Professor de Ensino Fundamental I, na Prefeitura Municipal de Sarzedo. 

 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Sarzedo, 17 de dezembro de 2025 

 
 
 
 
 

Núbia da Rocha Farache Pisarro 
Superintendente IPRES 

 

  

http://www.sarzedo.mg.gov.br/
http://www.sarzedo.mg.gov.br/
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IPRES - Instituto de Previdência Social dos servidores do Município de Sarzedo, publica o extrato de 

Resultado dE compra direta – Dispensa nº 49/2025, cujo objeto é “serviços de instalação de vidros em 

portas, janelas, na sede do IPRES, adjudicando o objeto a favor da empresa: Lucas Ferreira Júnior CNPJ 

nº 14.748.031/0001-30, sob o valor de R$970,00 (novecentos e setenta reais). O inteiro teor deste processo 

estará disponível no site: www.previdenciasarzedo.mg.gov.br. Sarzedo/MG, 17 de dezembro de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO/MG - AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – PREGÃO 

ELETRONICO n.º 77/2025 – Objeto: “Aquisição dos medicamentos para assistência farmacêutica, 

em atendimento a Central De Atendimento Farmacêutico - CAF”. O início de acolhimento das propostas 

se dará em 18/12/2025 a partir de 08 horas até 14/01/2026 as 09h00mn. A sessão pública de abertura do 

certame ocorrerá no dia 14/01/2026, a partir das 09:00hrs, no endereço eletrônico: 

www.licitardigital.com.br. Edital e anexos estão disponíveis nos websites: www.sarzedo.mg.gov.br/ 

www.licitardigital.com.br. Informações pelo telefone 31 3577 6531, e-mail 

comprassaude@sarzedo.mg.gov.br. Sarzedo/MG, 17/12/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO/MG - AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – PREGÃO 

ELETRONICO n.º 73/2025 – Objeto: Formação de registro de preço para futura e eventual aquisição de 

uniformes em atendimento aos servidores da Vigilância em Saúde, referente a resolução Nº 9435 de 

08/04/2024, e para servidoras servidores da Atenção Primaria a Saude (referente a resolução SES/MG Nº 

5523) e Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF (referente a resolução SES/MG Nº 8641, com 

exclusividade de disputa e contratação de MEI, ME e/ou EPPs, preferencialmente sediadas regionalmente 

com limite de 50km de distância do município de Sarzedo (tendo como referência a Secretaria Municipal 

de Saúde)”. O início de acolhimento das propostas se dará em 18/12/2025 a partir de 08 horas até 

12/01/2026 as 09h00mn. A sessão pública de abertura do certame ocorrerá no dia 12/01/2026, a partir das 

09:00hrs, no endereço eletrônico: www.licitardigital.com.br. Edital e anexos estão disponíveis nos 

websites: www.sarzedo.mg.gov.br/ www.licitardigital.com.br. Informações pelo telefone 31 3577 6531, e-

mail comprassaude@sarzedo.mg.gov.br. Sarzedo/MG, 17/12/2025 

  

http://www.previdenciasarzedo.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.sarzedo.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
mailto:comprassaude@sarzedo.mg.gov.br
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http://www.licitardigital.com.br/
mailto:comprassaude@sarzedo.mg.gov.br


 DOE - SARZEDO      
DIÁRIO OFICIAL DE SARZEDO - EDIÇÃO: 2000, quarta-feira, 17 de dezembro de 2025                                                                     

 

          

Página 3 de 53 

DECISÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2025 

 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SARZEDO, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO: 

 

I. A Lei Orgânica Municipal, de 17 de dezembro de 1.999, que estabelece, em seu art. 9º, inciso XII, que 

compete ao Município prover tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua 

população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras atribuições, a administração, utilização e alienação 

de seus bens; 

 

II. A Lei nº 90/199 que define a política de bens imóveis do patrimônio público municipal, para fins de 

instalação de Indústrias no Distrito Industrial Benjamin Ferreira Guimarães;  

 

III. A Comissão nomeada pela Portaria nº 202/2025, alterada pela Portaria 229/2025, com o objetivo de apurar 

possível violação do contrato de doação com encargos e, se confirmada a irregularidade, deliberar sobre a 

reversão ao patrimônio público municipal do imóvel correspondente ao Lote 01 da Quadra 04-A do 

Distrito Industrial Benjamim Ferreira Guimarães; 

 

IV. O Parecer Final, emitido em 27 de novembro de 2025 pela Comissão, tratada no item anterior, que 

encontra-se anexo a esta Decisão. 

 

 

RESOLVE: 

 

Ratificar o Parecer Final emitido pela Comissão nomeada pela Portaria nº 202/2025, alterada pela Portaria nº 

229/2025, que concluiu que a empresa mantém suas atividades paralisadas desde 2014, apesar das tentativas em 

retomar as atividades inicialmente desenvolvidas, o que caracteriza o DESCUMPRIMENTO PARCIAL DOS 

ENCARGOS ASSUMIDOS, culminando na  reversão do imóvel ao patrimônio do Município de Sarzedo, a fim de 

possibilitar sua destinação a outra empresa que possa efetivamente utilizá-lo para fins industriais, atendendo ao 

interesse público e promovendo a geração de empregos, receita e tributos. 

 

 

Sarzedo, 11 de dezembro de 2025. 

 

 

Rita de Cássia das Graças Santos 

Prefeita Municipal 
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PARECER FINAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2025 

ECOSTEEL INDUSTRIA DE BENEFICIAMENTO LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

 Por meio da Portaria nº 229/2025 foi designada comissão para apurar possível violação do contrato de doação 

com encargos e, se confirmada a irregularidade, deliberar sobre a reversão ao patrimônio público municipal do imóvel 

correspondente ao Lote 01 da Quadra 04-A do Distrito Industrial Benjamim Ferreira Guimarães, com área de 

33.717,89m² (trinta e três mil, setecentos e dezessete metros e oitenta e nove decímetros quadrados), objeto de 

concessão de direito real de uso, autorizada pela Lei Municipal nº 90/1999, firmado entre esta Municipalidade e a 

empresa TRL – Tratamentos de Resíduos LTDA, cuja denominação atual é Ecosteel Industria de Beneficiamento 

LTDA – Em recuperação judicial, inscrita no CNPJ nº 05.991.449/0001-82, localizada na Rua São Francisco de Assis, 

nº 851, Distrito Industrial Benjamin Ferreira Guimarães, Sarzedo/MG, CEP 32.450-000.   

A instauração do processo administrativo decorreu da Ação Civil Pública ajuizada em 09 de janeiro de 2025 

pelo Ministério Público do Estado de Minas Gerais em face do Município de Sarzedo e da empresa Ecosteel. Na petição 

inicial, foi requerido, em sede liminar, que o Município fosse compelido a instaurar procedimento destinado à apuração 

do possível descumprimento contratual e à reversão do imóvel, garantindo-se contraditório e ampla defesa à donatária. 

Em decisão de 13 de março de 2025, o Juízo acolheu o pedido liminar e determinou que o Município 

instaurasse, no prazo de 30 (trinta) dias, processo administrativo para averiguar eventuais infrações às cláusulas da 

doação, especialmente relativas à alegada paralisação das atividades empresariais. 

A empresa foi citada por intermédio de sua única sócia, ELIJAH – Administração e Participação Ltda., inscrita 

no CNPJ nº 02.944.864/0001-97, e de seu administrador, Sr. Rodrigo Lemos Barros Quintão, para apresentar defesa 

no prazo de 15 (quinze) dias contados da intimação, ocorrida em 15 de julho de 2025. O prazo inicial se encerraria em 

05 de agosto de 2025. Pelo Ofício nº 01/2025, a empresa requereu dilação por 45 (quarenta e cinco) dias, alegando 

complexidade do caso e necessidade de organização documental. O pedido foi parcialmente deferido, sendo concedida 

prorrogação de 15 (quinze) dias. 

Posteriormente, pelo Ofício nº 02/2025, a empresa solicitou nova prorrogação por mais 10 (dez) dias, 

justificando estar finalizando o levantamento de informações e alegando não ter tido acesso ao processo digitalizado. 

O pedido foi deferido integralmente, com a disponibilização de cópia digital dos autos. 

Em 09 de setembro de 2025, a empresa apresentou defesa por meio do e-mail institucional da Procuradoria 

Municipal, requerendo:  

(i) o arquivamento do processo com a ratificação da declaração de cumprimento dos encargos; ou, 

subsidiariamente,  

(ii) a concessão de prazo mínimo de 120 (cento e vinte) dias para complementação da defesa.  
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A Comissão deliberou pela concessão de 15 (quinze) dias úteis adicionais. 

Em 24 de novembro de 2025, foram apresentados novos documentos, incluindo: Instrumento Particular de 

Arrendamento datado de 31 de outubro de 2025, firmado entre Ecosteel (arrendante) e ABDA Indústria e Comércio 

Ltda. (arrendatária); Relatório Técnico-Financeiro; e vídeo gravado no imóvel, com duração de 2 minutos e 45 

segundos.  

Insta consignar que o teor do referido Instrumento Particular de Arrendamento foi desconsiderado, tendo em 

vista que as informações ali presentes devem ser analisadas em momento oportuno, caso a autoridade competente 

conclua pela possibilidade de arrendamento do imóvel objeto do processo.  

Concluído o relatório, passamos à análise da defesa e documentação juntada aos autos. 

 

2. DOS FATOS E FUNDAMENTOS 

 

A empresa afirma que o Município já havia reconhecido o cumprimento dos encargos previstos no contrato, 

razão pela qual foi formalizada a transferência definitiva da propriedade em favor da Ecosteel, mediante Escritura 

Pública de Doação lavrada em 2006. Todavia, embora alegue estar ativa, verificou-se que suas operações encontram-

se paralisadas desde 2014, ano em que foi indeferida a Revalidação da Licença Ambiental, conforme Parecer Único nº 

066/2014 (SIAM nº 0411995/2014). Tal situação inviabiliza o desempenho das atividades industriais e caracteriza 

descumprimento dos encargos assumidos. 

Registre-se, ainda, que, também no ano de 2014, a empresa distribuiu pedido de recuperação judicial perante 

a 3ª Vara Cível da Comarca de Ibirité/MG. 

Embora tenha sido apresentado alvará de funcionamento referente ao exercício de 2025, a empresa não 

forneceu documentos capazes de comprovar atividade econômica efetiva, tais como relação de empregados com 

respectivos vínculos, emissão de notas fiscais, ou demonstração de máquinas e equipamentos em operação. 

O Parecer de Análise Ambiental nº 07/2025, emitido pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços 

Urbanos, registrou que, em fiscalização realizada em 25 de junho de 2025, não foram identificadas atividades 

industriais em execução, além de terem sido constatadas condições precárias da edificação, que exigem a avaliação 

técnica específica para aferição de sua adequação a processos produtivos. 

Foi juntada Declaração emitida em 22 de abril de 2024 pelo então Prefeito Municipal, Sr. Marcelo Pinheiro do 

Amaral, atestando o cumprimento dos encargos definidos na Lei Municipal nº 90/1999. Tal declaração, entretanto, 

refere-se ao período anterior à paralisação das atividades em 2014, momento em que teve início o descumprimento 

atualmente apurado. 

Importante salientar que, embora a empresa tenha recebido a escritura definitiva há mais de 19 (dezenove) 

anos, alguns encargos, por sua natureza, acompanham o imóvel e não se extinguem com a transferência da propriedade. 

A documentação apresentada, incluindo 13 listas de “Relação de Funcionários” datadas de 2014, não comprova 

atividade empresarial, pois consistem apenas em lista simples de nomes, que se repetem por diversas vezes, sem data 
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de admissão e demissão, não tendo a empresa juntado nenhum outro documento comprobatório de que se encontra em 

atividade.  

Do mesmo modo, não foram apresentados balancetes, guias de ICMS ou ISSQN, comprovantes de faturamento 

ou anúncios de vagas que pudessem indicar funcionamento após 2014. 

A empresa requereu prazo de 05 (cinco) anos para eventual cumprimento de obrigações remanescentes, bem 

como prazo de 120 (cento e vinte) dias para apresentação de novos documentos, perícias e oitivas de testemunhas. 

Requereu ainda que o Município apresentasse projetos, plantas e alvarás expedidos ao longo dos anos.  

 

3. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, e considerando todas as informações apresentadas, bem como os pedidos formulados pela 

empresa em sua defesa, os membros desta Comissão apresentam suas conclusões acerca do objeto desta apuração, a 

fim de subsidiar eventual tomada de decisões: 

1. Quanto ao pedido de arquivamento do processo e à consequente ratificação da declaração de atendimento das 

exigências estabelecidas na doação, indefere-se, uma vez que, o processo foi instaurado por determinação 

judicial, tendo por finalidade principal apurar as alegadas paralisações das atividades da empresa desde o ano 

de 2014. 

2. Quanto ao pedido de prazo não inferior a 05 (cinco) anos para cumprir eventuais obrigações pendentes, 

indefere-se, por não se mostrar viável, uma vez que a empresa se encontra em recuperação judicial, sem licença 

ambiental válida e sem demonstrar qualquer perspectiva de retomada de suas operações. 

3. Quanto ao pedido de juntada de novos documentos, realização de perícia e apresentação de pareceres técnicos, 

indefere-se, por se tratar de matéria já suficientemente instruída, sendo desnecessária a produção de novos 

elementos para comprovar fatos documentais e objetivos, especialmente a paralisação das atividades desde 

2014. 

4. Quanto ao pedido para que o Município apresentasse projetos, plantas e alvarás expedidos ao longo dos anos, 

indefere-se, uma vez que tais documentos não contribuem para a solução da controvérsia tratada no processo, 

qual seja, a paralisação das atividades desde 2014. 

 

Por todo o exposto, conclui-se que a empresa mantém suas atividades paralisadas desde 2014, em que pese suas 

tentativa em retomar as atividades incialmente realizadas, o que caracteriza o DESCUMPRIMENTO PARCIAL 

DOS ENCARGOS ASSUMIDOS.  

Diante disso, recomenda-se a reversão do imóvel ao patrimônio do Município de Sarzedo, pela via administrativa 

ou judicial, a fim de possibilitar sua destinação a empresa que possa efetivamente utilizá-lo para fins industriais, 

atendendo ao interesse público e promovendo a geração de empregos, receita e tributos.  

Uma vez que, a Lei Municipal nº 90/1999 estabelece que a formalização da doação de imóvel para fins industriais 

deve ocorrer com encargos, prazo de cumprimento e cláusula de reversão, prevendo expressamente a hipótese de 
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retomada do imóvel em caso de cessação das atividades ou desvio de finalidade, sendo pacífico o entendimento no 

Superior Tribunal de Justiça segundo o qual “o descumprimento do encargo estabelecido em lei que determina a doação 

de bem público enseja, por si só, a sua desconstituição” (STJ - AgInt no REsp 1255350/MG, relatora: Min. Regina 

Helena, Primeira Turma, julgamento em 21/03/2017, publicação 30/03/2017). 

Por fim, visando orientar quanto à viabilidade de eventual sucessão, o Secretário Municipal de Planejamento 

Territorial e Desenvolvimento Econômico (SEPLAN) e Presidente desta Comissão, Sr. Jarbas Vieira da Silva, 

informou aos demais membros que, nos últimos 03 (três) anos, diversas empresas demonstraram interesse no imóvel, 

sem que fosse possível avançar em razão da recuperação judicial da Ecosteel. 

Foram também apresentadas informações adicionais sobre a empresa Horebe Soluções Ltda., inscrita no CNPJ 

sob o nº 14.286.623/0001-87, que, em janeiro deste ano, manifestou intenção de se instalar no Distrito Industrial, tendo 

inclusive protocolado documento preliminar contendo dados de seu projeto, demonstrando interesse específico no 

imóvel objeto deste processo, razão pela qual se recomenda a análise administrativa da possibilidade de sucessão, 

visando sobretudo, alcançar o objetivo primordial do ato administrativo decorrente da doação com encargos, qual seja 

o interesse público, em especial a geração de emprego e renda.  

Os membros desta Comissão sugerem que as Secretarias responsáveis, a Procuradoria Municipal e a Chefe do 

Poder Executivo avaliem a conveniência de fomentar eventual negociação entre as empresas, em atenção ao princípio 

da economia processual.  

 

Sarzedo, 27 de novembro de 2025. 

_________________________________ 

Jarbas Vieira da Silva (Matrícula nº 491) 

Presidente da Comissão  

 

_________________________________ 

Gabriela Chaves Simão (Matrícula nº 9246) 

Membra da Comissão 

 

_________________________________ 

Eduarda Inácio de Andrade (Matrícula nº 8798) 

Membra da Comissão 
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DECISÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2025 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SARZEDO, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO: 

 

I. A Lei Orgânica Municipal, de 17 de dezembro de 1.999, que estabelece, em seu art. 9º, inciso XII, que compete 

ao Município prover tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, 

cabendo-lhe, privativamente, dentre outras atribuições, a administração, utilização e alienação de seus bens; 

 

II. A Lei nº 627/2014 que, dentre outras providências, autorizou a concessão de direito real de uso dos imóveis 

correspondentes aos lotes 02, 09, 10 e 11 da Quadra 11, aos lotes 09 a 20 da Quadra 12 e aos lotes 09 a 13 da 

Quadra 13, todos localizados no Bairro Riacho da Mata; 

 

III. A Comissão nomeada pela Portaria nº 382/2025, designada com a finalidade de apurar o descumprimento das 

obrigações contratuais assumidas pelo Concessionário, Sr. Vanderli Alves de Oliveira, relativamente ao Lote 

nº 13A da Quadra 12, Bairro Riacho da Mata, neste Município, objeto do Contrato de Concessão de Direito 

Real de Uso celebrado em 31 de março de 2015; 

 

IV. O Parecer Final, emitido em 09 de novembro de 2025 pela Comissão, tratada no item anterior, o qual encontra-

se anexo a esta Decisão. 

 

RESOLVE: 

 

Ratificar o Parecer Final emitido pela Comissão nomeada pela Portaria nº 382/2025, que concluiu que o Sr. 

Vanderli Alves de Oliveira descumpriu os incisos I, II e III da Cláusula Oitava do Contrato de Concessão de Direito 

Real de Uso, configurando a hipótese de reversão prevista no inciso II da Cláusula Nona, relativa à não edificação 

no prazo estabelecido, deliberando assim pela rescisão contratual exclusivamente em relação ao Sr. Vanderli, de 

modo que somente a fração do Lote nº 13A da Quadra 12, no Bairro Riacho da Mata, que lhe correspondia, deverá 

ser revertida ao patrimônio municipal. 

 

 

Sarzedo, 11 de dezembro de 2025. 

 

Rita de Cássia das Graças Santos 

Prefeita Municipal 
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PARECER FINAL E DECISÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2025 

 

I. DO RELATÓRIO: 

 Por meio da Portaria nº 382/2025, foi designada comissão com a finalidade de apurar o descumprimento das 

obrigações contratuais assumidas pelo concessionário Sr. Vanderli Alves de Oliveira, inscrito no CPF nº 292.822.506-

44, relativamente ao Lote nº 13A da Quadra 12, Bairro Riacho da Mata, neste Município, objeto do Contrato de 

Concessão de Direito Real de Uso celebrado em 31 de março de 2015. 

O Sr. Vanderli foi devidamente citado por Carta Postal com Aviso de Recebimento em 24/10/2025 para 

apresentar defesa escrita e, se fosse o caso, requerer a produção de outras provas que julgasse necessárias à elucidação 

dos fatos, no prazo de até 15 (quinze) dias. Assim, deveria se manifestar até 14/11/2025; contudo, manteve-se inerte. 

 É o relatório, no necessário.  

 

II. DA FUNDAMENTAÇÃO 

Em 17 de março de 2014 foi aprovada a Lei nº 627/2014 que, dentre outras providências, autorizou a concessão 

de direito real de uso dos imóveis correspondentes aos lotes 02, 09, 10 e 11 da Quadra 11, aos lotes 09 a 20 da Quadra 

12 e aos lotes 09 a 13 da Quadra 13, todos localizados no Bairro Riacho da Mata, destinados de forma prioritária ao 

atendimento das seguintes famílias: 

a) 11 famílias residentes em área de risco, especialmente na encosta situada entre o Córrego do Engenho Seco e 

o prolongamento da Rua “E”, no Bairro Imaculada Conceição, já cadastradas e amparadas pelo Programa Municipal 

Bolsa Aluguel; 

b) 6 famílias residentes em área de risco localizada em Área de Preservação Permanente (APP), situada entre o 

Ribeirão Sarzedo e as áreas industriais do Distrito Industrial Benjamim Ferreira Guimarães; 

c) demais famílias moradoras de áreas de risco e cadastradas como demanda prioritária pela COMDEC – 

Coordenadoria Municipal de Defesa Civil e pela SMDS – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social do 

Município de Sarzedo. 

Entre os beneficiários da referida lei encontrava-se o Sr. Vanderli Alves de Oliveira, que recebeu por meio de 

Contrato de Concessão de Direito Real de Uso, firmado com o Município em 31 de março de 2015, o direito de uso 

do imóvel correspondente ao Lote 13A da Quadra 12 do Bairro Riacho da Mata, com área de 197,54 m², destinado à 

edificação de uma unidade residencial e à habitação própria. 

A Cláusula Oitava do contrato estabelecia as seguintes obrigações do concessionário: 

I - Assumir a posse do imóvel a partir da data de entrega da certidão de número e da 

autorização para fechamento das divisas, ficando responsável por ela; 
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Il - Iniciar construção da residência no prazo máximo de sessenta dias a partir deste 

contrato, utilizando-se obrigatoriamente do PROJETO MODELO elaborado e cedido pelo 

município; 

III - Ter concluído a edificação e já estar habitando o imóvel com sua família dentro 

do prazo de 09 meses a partir da assinatura deste contrato; 

IV - Não fazer obra de natureza temporária ou de risco no imóvel: lona, madeira, ou 

materiais similares; 

V - Não descaracterizar o uso do imóvel por meio de edificações ou utilização como 

curral, chiqueiro; 

VI - preservar a superficie do imóvel para permeabilidade de águas pluviais, e, 

observar projeto arquitetônico ANEXO a este CONTRATO; 

VII - Não ceder sob qualquer forma o imóvel e nem permitir que terceiros nele resida, 

sob qualquer desculpa; 

VIII - Abandonar o imóvel, assim considerado a não presença física durante o prazo 

de sessenta dias contínuos, exceto quando autorizado expressamente pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social, e devidamente justificado; 

IX - Observar os regramentos urbanísticos do município. 

X - Abdicar a favor do município, no ato da assinatura deste contrato, dos direitos de 

posse sobre a área objeto de remoção das residências em situação de risco. 

 

Portanto, conforme a Cláusula Oitava do contrato competia ao concessionário assumir a posse do imóvel a partir 

da entrega da certidão de número e da autorização para fechamento das divisas, iniciar a construção da residência no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da assinatura do contrato, concluir a edificação e passar a residir no 

imóvel com sua família no prazo de 9 (nove) meses a partir da referida assinatura, entre outras obrigações. 

Assim, conforme o contrato, o concessionário deveria estar habitando o imóvel a partir de 31 de dezembro de 

2015. 

A Cláusula Nona, por sua vez, previa as hipóteses de reversão da cessão, em caso de descumprimento de norma 

legal ou das obrigações contratuais, sendo elas: 

I – abandono do imóvel;  

II - não edificação no imóvel nos prazos previstos; 

Ill - cessão parcial ou integral do imóvel; por meio de venda ou dação em pagamento 

e outras formas de alienação; 

IN - locação ou doação ou permuta são expressamente vedadas; 
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V - constatação que o concessionário é proprietário de outro imóvel em data anterior 

a esse contrato o que o impede de receber gratuitamente essa concessão; 

VI - não observação das regras urbanísticas. 

 

 Cumpre salientar que, conforme Declaração de União Estável, à época da celebração do contrato o Sr. Vanderli 

mantinha união estável com a Sra. Marlene Silva Rosa Alves, vínculo posteriormente dissolvido. Em razão da 

dissolução, o imóvel foi dividido entre os ex-companheiros, conforme Ofício nº 136/2023, emitido em 19 de junho de 

2023 pela Secretaria de Planejamento. 

Em Termo de Vistoria datado de 24 de outubro de 2025, a Sra. Livya G. R. de Souza, Assistente de Arquitetura, 

matrícula nº 12.421, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento Territorial e Desenvolvimento Econômico, 

relatou que compareceu ao imóvel em 23 de outubro de 2025, às 15h, para verificar o cumprimento das obrigações 

contratuais. Constatou-se que o Lote 13A foi subdividido em razão da dissolução da união estável. A porção localizada 

na esquina da Rua 05 com a Rua Ipê, correspondente à área destinada ao Sr. Vanderli, encontrava-se limpa, porém 

sem qualquer edificação. A outra parte estava ocupada pela Sra. Marlene Silva Rosa Alves, que edificou sua residência 

no local. 

III-    CONCLUSÃO 

Diante do exposto, verifica-se que o Sr. Vanderli Alves de Oliveira descumpriu os incisos I, II e III da Cláusula 

Oitava do contrato, configurando a hipótese de reversão prevista no inciso II da Cláusula Nona, relativa à não 

edificação no prazo estabelecido. 

 

Considerando o descumprimento das obrigações contratuais por parte do concessionário e a divisão do imóvel 

decorrente da dissolução da união estável, esta comissão delibera pela rescisão do Contrato de Concessão de Direito 

Real de Uso exclusivamente em relação ao Sr. Vanderli. Assim, apenas a fração do Lote nº 13A da Quadra 12, no 

Bairro Riacho da Mata, que lhe cabia, deverá reverter ao patrimônio municipal. 

O contrato deverá permanecer vigente em relação à Sra. Marlene Silva Rosa Alves, uma vez que ela edificou 

regularmente em sua respectiva porção do imóvel. 

 

Sarzedo, 09 de dezembro de 2025. 

_________________________________ 

Jarbas Vieira da Silva 

Presidente da Comissão 

_________________________________ 

Gabriela Chaves Simão 

Membra da Comissão 

_________________________________ 

Eduarda Inácio de Andrade 

Membra da Comissão 
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